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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N'092/2026 - GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

Art. ío - NOMEAR a Sra. MARIA SUELI DA SILVA, portadora do RG no

1025332986 SSP/MA e do CPF no 866.655.í03-87, para exercer o cargo de

Provimento em Comissão de DIRETORA DE CERIMONIAL, lotada no

GABINETE DA PREFEITA.

Art.20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 11 de março de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 26 de março de

2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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entidadês públlcas e privadas;
lv - ôcompanhar e avaliar periodicamente a execuçáo das ações
prevlstas;
V - propor ôjustes e revisôes técnicas necessárias ao apeíeiçoamento
do Plano.

c Phrrlo vr
DO ÍrtOÍ{tTORAt{ Eiato E AVALIAçÃO
A execução do Plano será acompanhada mediante mecanismos de

monitoramento e avâliação pêriódica, com base em indicadores de
des€mpenho ambiental e uôanístico.
§1e O monitoramento das açóes observará critérios de eficiência,

eficácia e efetividade das políticas públicas implementadas.

§2q Poderão ser elaboÍados relôtórios técnicos anuais de avaliação da

execução do Plano, com vistas ao aprimoramento das polÍticas
ambiêntals e uôanÍsticas municlpais.

§3c Os resultados obtidos subsidiarão a revisão de metas e o

planejamento de ações subsequentes.

Pubticado pot: CAIO VÍIOR DELGÁDO CARDOSO
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ATO ADMINISTRATIVO

ATO ADI.IINISTRATIVO

PÍefeitura i.{unicipal de ltinga do Marônhão

CNB nq 01.614.537/0001.04

CONSIDERÁNDO:

. A publicaçáo realizada em 11 de maÍço de 2026, no Diário Oficiôl dos

Municípios do Estado do MaÍanhâo, Íeferente à Lei n0 543/2026 e seus

anexos, referente à reoÍganização da estÍutura administrativa;

. A necessidade de resguôrdar a legalidade e a segurança jurídica dos

atos administrâtivos;

. A conveniência administrativâ de tornaí sem eÍeito ô referida
publicação:

RESOLVE:

Art. lc - Fica sem eÍeito a publicaçáo da Lei nc 5432026 e seus anexos,

realizada em lL de maíço de 2026, no DiáÍio Oficial dos MunicÍpios do

Estado do Maranhão.

AÍt.2c - Este ato deverá ser publicado no mesmo veículo oficial, para

ciência dâs paÍtês interessadas e efeitos legais.

Art. 3c - Este ato entra em vigor nâ data de sua publicação.

Itinga do Maranháo/MA, 26 de maÍço de 2026.

LENY PAUIÂ FIRITIIANO AGUIAR

PreÍeita Municipal de ltinga do Mãranhão/lt{A
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AUÍORIZÂçIO PAiÀ COT{ÍRAÍAçÃO DITETA. INEXIGIBILIDADE NC

O1/2026 para Fornecimento de material para PROJETO PEDAGÓGICO-

Biblioteca lníôntil parà atendeÍ a demanda das escolas municipais do

Ensino lnfantil da Prefeitura Municipôl de ltinga do Maranháo-MA,, nos

termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, I - lnexigibilidâde - Fomecedor ou

Prestador de Serviço Exclusivo, conforme PROCESSO AOMINISTRAIIVO

Nc 08.004/2026. cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa

PRoCESSO ADMINISTRATIVO Nc 08.004/2026, cujo contÍatâçáo deverá

ser celêbrada com a empresa LINET CULTURAL COMERCIO LTDA, CNPJ

oo 04.516.162/0001-38, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

RUA QUIZE OE I'IOVE!4BRO, nc 709, Vll-A NOVA, cidade de lmperatriz -
Maranhão, representada pelo 5r. Abdijalma Dias de Oliveira, portador

do CPF nc674.207.704-25. A contratação terá seu valor global no

importe de R$161.700,00(cento e sessenta e um mil e setecentos

reâis), em conformidade com a proposta apÍesentadô. ltinga do

Mâranháo - MA, 23 de raneiro de 2026.

Claudemir Vieira da Silva

Secretário Municipal de Educaçáo

Decreto n' 167/2025 - GAB
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DECRETO N9 092/2026. GAB

oECRETO Nr 092/2026 - GA8

LEXY PÂULA FlRlrlÂllo AGUlAi, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atÍibuiçôes legais e amparada nâ Lei Orgânica deste

Município;

DECREÍA:

ÂÉ, lr. OÍrlEAR a sra. UAnn SUELI DA SlLvA, portadora do RG

no 1025332986 sSP/MA e do CPF nc 866.655.103-87, para exêrcer o

cârgo de Provimento em Comissão de DIRETOR DÊ CERlHOtllAL,

lotada no GABINEIE DA PREFEÍTA.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicaçáo, com

eÍeitos retroativos a tl de março de 2026.

Gabinete da PreÍeita i,lunicipal de ltinga do Maranhão - MA' 26 de

março de 2026.

LENY PAULA TIRMIANO AGUIAR

Prefctta Munlclpâl d€ ltlnga do l,lar.nháo/ A
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CAPÍÍI'LO VII
DAS DTSPO§IçôES Fll{AlS
O presente Plano possui caráter orientadoí e programático, devendo

sua execução observar:
l- ô compatibilidade com o Plâno PluÍianual, a Lei de DiretÍizes
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;

ll - as normâs constitucionôis e legais relativas à proteção do meio

ambiente ê à política uôana;
lll - a disponibilidade orçâmentáda e financeird do Município;

lV - o interesse público e os princípios da legalidade, eficiência,

sustentabilidade e trdnsparência administrativa.
ParágíâÍo único. O Plano poderá ser revisado por ato do Poder

Exêcutivo sempre que necessário ao atendimento do interesse público

ou à adequaçâo das polÍticas ambientais e urbanÍsticas ínunicipôis,

SáO LUíS, SEXTÂ i' 27 DE MÂRIO DE 2026 * VOL. 20, tle 3821/2026
tSsN 2763-860X

A (tPTFÍAÍX) OÉrtAtrtrxlÉ .br


